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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 268, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 
  

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.004061/2025-17, resolve: 

Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ELIANE DA CONCEIÇÃO LOPES TEIXEIRA, 
Agente Administrativo, matrícula nº 1047397, lotada e em exercício no Serviço de Apoio Administrativo e Gestão de Atos 
de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, por 19 
(dezenove) dias, de 13 a 31 de outubro de 2025, referente ao 2º período,  com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 
de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 33, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa 
de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de novembro 
de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Diretoria de Administração e Gestão – Dages ao Programa de 
Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 
Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ DO SUL DO PARÁ 

PORTARIA CR-KSPA/FUNAI Nº 35, DE 21 DE AGOSTO DE 2025. 
  

A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da 
Instrução Normativa n° 05/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento 
pertinente à pretensa contratação de apoio administrativo, por meio de Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços 
- SRP, para atender às demandas da Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará, Coordenações Técnicas Locais 
subordinadas de Redenção - PA e de São Félix do Xingu - PA, cujo processo foi autuado sob o n.° 08111.000171/2025-50: 

I - Camilo da Costa Soares, Matrícula 1821626 e CPF 692.287.362-91; 

II- Patrícia Gomes de Sousa, Matrícula 3280554 e CPF 980.106.462-53; e 

III - Leonardo dos Santos Pires Filho, Matrícula 0446687 e CPF 299.827.232-00;  

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.° 5, de 26 
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 
 


